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rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
Programa: 1491- agricultura, Pecuária, e Pesca e aquicultura;
Projeto atividade: 8711c - Prestação de Serviço de assistência Técnica e 
Extensão rural.
Pi: 2070008711c
Elemento de despesa: 339036 - Serviços de Terceiros - Pessoa física;
fonte de recurso: 0101 – Tesouro do Estado.
Valor da Mensal: r$ 2.500,00
foro: Marituba-Pa
daTa: 17/10/2022.
Autorizo a despesa, mediante justificativa apresentada anteriormente.
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo
PrESidENTE– EMaTEr-Pa

Protocolo: 864944

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº046/2022
BENEficiário: EliElSoN SoarES fariaS; MaT.: 55589483; fUNÇÃo: 
Extensionista rural i; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 0101; 
oBJ.: ProaTEr 2022: Prestação de Serviço de aTEr, fortalecimento das 
cadeias produtivas familiares; MUNic.: MariTUBa-l; Elemento de des-
pesa: 339030: r$ 400,00. PraZo dE aPlicaÇÃo: 60 dias da emissão da 
o.B. E PraZo dE coMProVaÇÃo:15 dias; ord. dE dESPESaS UG ilHaS: 
cÍcEro BaTiSTa SoBriNHo.

Protocolo: 864876
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº047/2022

BENEficiário: aNGEla rUTH SilVa SUlaiMaN; MaT.: 3176304; fUN-
ÇÃo: Extensionista rural i; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 
0101; oBJ.: ProaTEr 2022: Prestação de Serviços de aTEr, fortaleci-
mento das cadeias produtivas de origem animal e vegetal; MUNic.: SaNTa 
BarBara-l; Elemento de despesa: 339030: r$ 500,00. PraZo dE aPli-
caÇÃo: 60 dias da emissão da o.B. E PraZo dE coMProVaÇÃo:15 dias; 
ord. dE dESPESaS UG ilHaS: cÍcEro BaTiSTa SoBriNHo.

Protocolo: 864989
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº043/2022

BENEficiário: TaciaNa MiraNda da SilVa; MaT.:57212758; fUNÇÃo: 
Extensionista rural ii; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 0101; 
oBJ.: atender as atividades administrativas e operacionais da Unidade 
Gestora do regional das ilhas.; MUNic.: BElÉM-r; Elementodedespesa: 
339030: r$ 4.000,00. PraZo dE aPlicaÇÃo: 60 dias da emissão da o.B. 
E PraZo dE coMProVaÇÃo:15 dias; ord. dE dESPESaS UG ilHaS: cÍ-
cEro BaTiSTa SoBriNHo.

Protocolo: 864675
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº044/2022

BENEficiário: caMila dE MESQUiTa SaliM; MaT.: 57189557; fUNÇÃo: 
Extensionista rural i; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 0101; 
oBJ.: ProaTEr 2022: Prestação de Serviço de aTEr, Subprojeto: 2.1.1.5
– Gestão ambiental de Unidades de Produção familiar.; MUNic.: BElÉM-l; 
Elemento de despesa: 339030: r$ 300,00. PraZo dE aPlicaÇÃo: 60 dias 
da emissão da o.B. E PraZo dE coMProVaÇÃo:15 dias; ord. dE dESPE-
SaS UG ilHaS: cÍcEro BaTiSTa SoBriNHo.

Protocolo: 864753
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº045/2022

BENEficiário: JaMES fErrEira HaYEK; MaT.: 57211836; fUNÇÃo: 
Extensionista rural i; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 0101; 
oBJ.: ProaTEr 2022: Prestação de Serviço de aTEr, Subprojeto: 2; 
MUNic.: SaNTa crUZ do arari-l; Elemento de despesa: 339030: r$ 
700,00. PraZo dE aPlicaÇÃo: 60 dias da emissão da o.B. E PraZo dE 
coMProVaÇÃo:15 dias; ord. dE dESPESaS UG ilHaS: cÍcEro BaTiSTa 
SoBriNHo.

Protocolo: 864786

.

.

diÁria
.

Portaria de diÁrias Nº 035/2022
BENEficiário: Herlon Nonato Teixeira Pereira; MaTrÍcUla: 57210197; 
fUNÇÃo: Extensionista rural i; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 
0261006357; oBJETiVo: Participar de intercâmbio e Semana Técnica do 
regional das ilhas, no período de 17 a 22 de outubro. 5 diárias (r$835,25); 
dESTiNo: Belém; ord. dE dESPESaS: cícero Batista Sobrinho.

Protocolo: 864873
Portaria de diÁrias Nº 034/2022

BENEficiário: James ferreira Hayek; MaTrÍcUla: 57211836; fUN-
ÇÃo: Extensionista rural i; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 
0261006357; oBJETiVo: Participar de intercâmbio e Semana Técnica do 
regional das ilhas, no período de 17 a 24 de outubro. 5 diárias (r$835,25); 
dESTiNo: Belém; ord. dE dESPESaS: cícero Batista Sobrinho.

Protocolo: 864816
Portaria de diÁrias Nº 033/2022

BENEficiário: Sidney da Silva ribeiro; MaTrÍcUla: 55590022; fUN-
ÇÃo: Extensionista rural ii; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 
0261006357; oBJETiVo: Participar de intercâmbio e Semana Técnica do 
regional das ilhas, no período de 17 a 21 de outubro. 5 diárias (r$835,25); 
dESTiNo: Belém; ord. dE dESPESaS: cícero Batista Sobrinho.

Protocolo: 864736

Portaria de diÁrias Nº 032/2022
BENEficiário: aluísio ribeiro dos Santos; MaTrÍcUla: 5869633; fUN-
ÇÃo: Extensionista rural i; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 
0261006357; oBJETiVo: Participar de intercâmbio e Semana Técnica do 
regional das ilhas, no período de 16 a 22 de outubro. 5 diárias (r$835,25); 
dESTiNo: Belém; ord. dE dESPESaS: cícero Batista Sobrinho.

Protocolo: 864694
Portaria de diÁrias Nº 031/2022

BENEficiário: Martinho da Silva Morinaka; MaTrÍcUla: 57212752; fUN-
ÇÃo: Extensionista rural ii; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 
0261006357; oBJETiVo: Participar de intercâmbio e Semana Técnica do 
regional das ilhas, no período de 17 a 21 de outubro. 5 diárias (r$835,25); 
dESTiNo: Belém; ord. dE dESPESaS: cícero Batista Sobrinho.

Protocolo: 864634

t.
.

torNar seM eFeito
.

eMPresa de assistÊNcia tÉcNica e eXteNsÃo rUraL 
do estado do ParÁ – eMater/Pa,

iNcrita No cNPJ: Nº 05.402.797/0001-77
Torno sem efeito a  publicação de diSPENSa dE liciTaÇÃo do dia 17 de 
outubro de 2022, do Diário Oficial Nº 35.152, Página 42. A mesma consta 
dados incorretos.
Autoriza o cancelamento, desta matéria  mediante justificativa apresentada.
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo
PrESidENTE -EMaTEr-Pa
Marituba-Pa 17 dE oUTUBro dE 2022.

Protocolo: 864940

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do editaL - asseMPa
editaL de PUBLicaÇÃo do reGiMeNto eLeitoraL Para 

eLeiÇÃo da Lista trÍPLice ao PLeito 2023 a 2026 
a diretoria eXecUtiVa da eMater-ParÁ

a comissão Eleitoral instituída através da Portaria aSSEMPa nº 003/2022.
rESolVE,
Publicar o rEGiMENTo ElEiToral, para a escolha de um membro que irá 
compor a diretoria Executiva da EMaTEr-Pará no período de 2023 a 2026, 
conforme determina o regulamento Geral da empresa, em sua seção 3 
artigo 12, Parágrafos i a iV, publicado em 19/01/2022.
Marituba (Pa), 17 de outubro de 2022.
roSoMiro MarQUES BaTiSTa (Presidente)
cliff PUGET EUlálio (Membro)
EliSETE fErrEira doS SaNToS SilVa (Membro)
roSa HElENa caMPoS dE MElo (Membro)
BrUcE dE liMa SarMENTo (Membro)
reGiMeNto eLeitoraL Para eLeiÇÃo da Lista trÍPLice eNtre 
os eMPreGados da eMater-ParÁ
a comissão Eleitoral designada através da Portaria aSSEMPa Nº 03/2022, 
para coordenar o Processo Eletivo da lista Tríplice entre os empregados 
da EMaTEr-Pará, para compor a diretoria Executiva da EMaTEr-Pará, 
no período de 2023 a 2026, conforme determina o Estatuto da aSSEMPa, 
em seu capitulo Vii, artigo 44 em consonância com o regulamento Geral 
da EMaTEr-Pará, seção 3 artigo 12, Parágrafos de i a iV, publicado em 
19/01/2022, estabelece o presente regimento, como se segue:
art. 1º - a eleição da lista Tríplice para compor a diretoria Executiva da 
EMaTEr-Pará, realizar-se-á no dia 11 de novembro de 2022, das 08h às 12h.
Art. 2º - Os candidatos deverão solicitar suas inscrições, através de Oficio 
encaminhado à Presidência da comissão Eleitoral ou no e-mail (assempa.
diretoria@yahoo.com.br), no período de 18 a 27 de outubro de 2022.
art. 3º - Poderão ser candidatos os funcionários que atenderem os seguin-
tes critérios:
i - Empregados efetivos;
ii - Empregados brasileiros, de formação superior nas áreas de ciências 
agrárias, ciências Humanas e Sociais, de experiência na EMaTEr-Pará de 
no mínimo 05 anos, que estejam no efetivo exercício de suas atividades na 
EMaTEr-Pará nos últimos três anos anteriores à data pleito;
iii- Empregados que não tenham sofrido penalidade, nos últimos cinco 
anos registrados em ficha funcional na CODES; devendo ser apresentado a 
certidão de nada consta pela codES.
§ Único – No ato da inscrição o candidato deverá apresentar sua platafor-
ma de trabalho;
art. 4º - a ordem de apresentação dos candidatos, no formulário de vota-
ção, será definida por ordem alfabética.
art. 5º - as eleições serão realizadas através de plataforma online.
art. 6º - Só terá direito a voto o empregado efetivo da EMaTEr-Pará, in-
dependente de onde esteja lotado e mesmo estando a disposição de outra 
entidade.
art. 7º - o empregado só terá direito a um único voto escolhendo apenas 
um candidato, caso contrário terá o voto anulado.
art. 8º - cada candidato poderá acompanhar a apuração das eleições pre-
sencialmente na sala central de apuração localizada no escritório central ou 
através da plataforma Google Meet de forma on-line.
art. 9º - a apuração dos votos se dará a imediatamente após o encerra-
mento da votação no dia 11 de novembro de 2022.
Art. 10º - O resultado oficial das eleições deverá ser divulgado em reunião 
convocada pela comissão Eleitoral em até 10 (dez) dias úteis após o dia 
da eleição.


